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SINDESP/MT - SINDICATO DAS EMP DE SEG, VIGILANCIA, TRANSP DE VALORES, SEGUR ELETR,MONIT DE ALARMES E CURSOS DE FORM DE VIGILANTES DO ESTADO DE MT, CNPJ n.24.772.451/0001-05, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANGELO ROBERTO JACOMINI;
E
SINDICATO DOS TRAB EM AT SEGURANCA, VIG PRIVADA, TRANSP DE VALORES E EMP EMEMPRESAS SEG ELETRONICA, ESC ARM, SEG PES, SEG ORGANICA E INV CBA E , CNPJ n.03.238.706/0001-84, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADELINO ALVES RORIZJUNIOR;
SINDICATO DOS VIGILANTES DO MEDIO ARAGUAIA, CNPJ n. 74.092.818/0001-18, neste atorepresentado(a) por seu Presidente, Sr(a). KLECIORNEY GONCALVES DE SOUZA;
SIND. DOS EMPRE. EM EMPRES. DE SEG. E VIGILANCIA, VIGIAS DE ESTA. INDUS, COMER. EOUTROS DE ROO E REGIAO SUL MT, CNPJ n. 24.776.023/0001-50, neste ato representado(a) por seuPresidente, Sr(a). FLAVIO AMARAL RODRIGUES;
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalhoprevistas nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de2025 a 31 de dezembro de 2026 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) TRABALHADORES EMEMPRESAS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL, SEGURANÇA ORGÂNICA, SEGURANÇA PESSOAL,SEGURANÇA DE EVENTOS, PORTARIA, CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES ETRABALHADORES EM ESCOLTA ARMADA, EXETO OS TRABALHADORES DE "ESCOLTA ARMADADE TRANSPORTE DE VALORES", COM ABRANGÊNCIA EM TODO O TERRITÓRIO DE MATOGROSSO, com abrangência territorial em Alto Araguaia/MT, Alto Boa Vista/MT, Alto Garças/MT, AltoTaquari/MT, Araguaiana/MT, Araguainha/MT, Barra do Garças/MT, Campo Verde/MT, Canabrava doNorte/MT, Confresa/MT, Cuiabá/MT, Dom Aquino/MT, General Carneiro/MT, Guiratinga/MT,Itiquira/MT, Jaciara/MT, Juscimeira/MT, Novo São Joaquim/MT, Pedra Preta/MT, Pontal doAraguaia/MT, Ponte Branca/MT, Porto Alegre do Norte/MT, Poxoréu/MT, Primavera do Leste/MT,Querência/MT, Ribeirão Cascalheira/MT, Rondonópolis/MT, Santa Terezinha/MT, São José doXingu/MT, Tesouro/MT, Torixoréu/MT, Várzea Grande/MT e Vila Rica/MT.



Salários, Reajustes e PagamentoPiso Salarial
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICAS E DOS SALÁRIOS NORMATIVOS

Observando a Constituição Federal, no particular ao artigo 7º, inciso XXVI, bemcomo o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho, principalmente quanto aoprevisto em seus artigos 611, 611-A e 611-B, as partes acima mencionadas,entendem por celebrarem na melhor forma do Direito, a presente CONVENÇÃOCOLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas para oâmbito da Categoria Profissional correspondente, englobando para tanto, direito,obrigações e garantias reciprocas, que foram de forma exaustiva, livrementenegociadas, pactuadas e aprovadas, através de seus representantes legais,traduzidas nas cláusulas seguintes:

DO VIGILANTE – O piso salarial mensal da categoria, passará, a partir de1º.01.2025, de R$ 1.612,61 (um mil, seiscentos doze reais e sessenta e umcentavos), para R$ 1.700,00 ( hum mil e setecentos reais) sendo obrigatório opagamento deste salario base para trabalhador independe da jornada realizada,inclusive em eventual jornada proporcional de seis horas, inclusive devendo estevalor ser o efetivamente lançado na CPTS do trabalhador vigilante.

I - As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalh ara operíodo de 01º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 e a data-base dacategoria em 01º de janeiro, mantendo-se na integra todas as clausulas nela prevista,com exceção das clausulas que possuem natureza econômica, que deverão serobjeto de negociação coletiva, para recomposição das perdas decorrentes dainflação acumulada no período entre a data de 01 de janeiro de 2025 a 31 dedezembro de 2025.

§ PRIMEIRO – Para os demais empregados, com salário acima de R$ 3.980,16 (trêsmil, novecentos e oitenta reais e dezesseis centavos), o reajuste a ser concedidodependerá de livre negociação perante a empresa.



§ SEGUNDO - DO VIGILANTE DE EVENTOS - É considerado vigilante de eventoso profissional vigilante, devidamente capacitado que, convocado por empresas desegurança privada devidamente autorizada pelo DPF, exercer atividade desegurança/vigilância em eventos em caráter eventual, em casas de shows, boates,feiras e estádios
I- O vigilante convocado pelas empresas para prestar serviços em eventos fará jusa remuneração mínima de R$ 170,00 (cento e setenta reais) por dia de trabalho,limitando-se a dez horas de trabalho por dia, incluindo Vale Transporte e ValeAlimentação. No caso de ultrapassar as dez horas deverá ser pago o valor deR$ 17,00 por hora excedente trabalhada, considerando uma hora a partir de 15minutos.
II - O pagamento dos valores previstos neste parágrafo será efetuado, diretamenteao vigilante, imediatamente ao término do evento, sendo assegurado ao profissionalo recolhimento dos encargos previdenciários de acordo com a legislação vigente;
III - Em se tratando de vigilante não pertencente ao quadro funcional da empresaprestadora de serviço, esta, fica obrigada a assinar, com aquele profissional, contratoparticular de prestação de serviço eventual.
IV- Quando da convocação, a empresa exigirá do profissional Vigilante aapresentação do curso de formação e reciclagem (quando for o caso) atualizada.
V – Quando da contratação da empresa para a prestação do serviço no evento, estafica obrigada a comunicar até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização doevento a DELESP/MT e aos SINDICATOS LABORAIS, informando a data, o local, ohorário e numero do efetivo.
VI – Quando da realização do evento fica a empresa obrigada aapresentar/protocolizar por escrito, perante os SINDICATOS LABORAIS, no prazomáximo de 10 (dez) dias corridos, a seguinte documentação:
a) Relação dos Vigilantes que trabalharam no evento;
b) Copias do Curso de Formação de Vigilante e Reciclagem (quando for o caso);
VII – A CONTRATANTE dos serviços de eventos fica obrigada a exigir da empresacontratada o cumprimento dos incisos VI e VII deste parágrafo, sob pena deresponder solidariamente por quaisquer ônus decorrentes destes, seja na esferatrabalhista, civil ou criminal.
§ TERCEIRO – DO TELETRABALHO - Fica devidamente acordado a previsão pararealização no âmbito da categoria profissional do teletrabalho, podendo ser aplicadopara todos e quaisquer cargos e funções administrativas, excetuados os empregados



vigilantes, considerando teletrabalho a prestação de serviços preponderantementefora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias deinformação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam comotrabalho externo, em conformidade com o disposto no artigo 75-B da Consolidaçãodas Leis do Trabalho.
§ QUARTO - DO VIGILANTE RURAL - É considerado vigilante rural o profissionalvigilante, devidamente capacitado que, contratado por empresas de segurançaprivada devidamente autorizada pelo DPF, exerce atividade de segurança/vigilânciaem fazendas, usinas, PCH’s, Armazéns e algodoeiras, desde de que distante nomínimo de 50 (cinquenta) quilômetros do Município domicilio do trabalhador.
I- Fica pactuada jornada especial de trabalho do Vigilante Rural, para osempregados que prestam serviços nesta base sindical, de modo a estabelecer umregime compensatório de jornada mais benéfico a estes trabalhadores, conformepermite o artigo 7º, XIII, da Constituição Federal.
II – Fica convencionado que os trabalhadores lotados no posto de serviço de grandedistância da localidade onde reside o colaborador (mínimo de 50km), exercerãojornada de trabalho de 12 (horas) diárias, com intervalo mínimo de 00:30 (trinta)minutos para refeição e descanso, e 12 (doze) horas de descanso (art. 66 c/c art.611, 611A e 611B da CLT), o que ocorrerá durante 15 (quinze) dias consecutivos.
III - Em contrapartida, imediatamente após esse período de trabalho, ÉOBRIGATOIRA a concessão de 15 (quinze) dias consecutivos de descanso aoempregado vigilante rural.
IV – Ao trabalhador atuante na função de vigilante rural é vedado o trabalho nos 15(quinze) consecutivos de descanso, ou seja, proibida a realização de folga ou dobrano mesmo posto ou em outro posto de serviço, sendo que no caso dedescumprimento, fica a empresa obrigada ao pagamento da hora e adicional dehoras extras no percentual de 300% (trezentos por cento).
V – Quando da contratação da empresa para a prestação do serviço de vigilante rural,esta fica obrigada a comunicar em até 10 (dez) dias após a contratação aosSINDICATOS LABORAIS, informando a relação de trabalhadores que atuaram nareferida jornada.
VI – Vedada a contratação na modalidade de trabalhador intermitente.
VII - Nas empresas onde o fornecimento da alimentação é garantido por exigênciado contrato de prestação de serviços, prevalecerá o constante do referido contrato.
VIII - Em decorrência da peculiaridade do serviço nesta modalidade e da distancia,quando da troca dos empregados vigiantes no posto de serviço, ocorrer de ser



ultrapassado o decimo quinto dia, este será remunerado como hora extra e nãopoderá ultrapassar, em hipótese alguma, o decimo sexto dia, de modo nãodescaracteriza a jornada ora estabelecida.
§ QUINTO - DO VIGILANTE DE ESCOLTA ARMADA (exceto escolta armada decarro forte) – O piso salarial mensal dos trabalhadores que exercem a função devigilante em escolta armada, exceto os trabalhadores de “escolta armada detransporte de valores”, será o salário base do vigilante (R$ 1.700,00 (um mil,setecentos reais), acrescido da periculosidade e da gratificação de função no valorde R$ 1.062,69 (um mil e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos).
I - Para os Vigilantes que exercerem de forma eventual a função de VIGILANTE DEESCOLTA, deverá ser pago os valores a título de Gratificação de Funçãoproporcional aos dias trabalhados;
II - Fica estabelecido que o vigilante no desempenho da sua função de Segurança deescolta de Cargas Secas e Molhadas em Estradas de Rodagens, para fazer jus àgratificação mencionada no caput deste parágrafo, deverá preencher o Cartão dePonto informando a data da saída da escolta armada bem como sua data de chegadana sede da empresa para a qual trabalha.
III - As horas de "pernoite" utilizadas pelo empregado-vigilante de escolta armada, oumesmo aquele que eventualmente executar tarefas inerentes ao "vigilante de escoltaarmada ", não serão consideradas como horas à disposição, e por isso mesmo nãoserão computadas na jornada de trabalho como horas laboradas.
IV - Para os serviços de escolta armada em jornadas, poderá ser dispensado oacréscimo de salário, se o excesso de horas em um dia for compensado pelacorrespondente diminuição em outro dia, de maneira que a compensação se dê noperíodo máximo de 30(trinta) dias após ter-se dado o labor em sobre jornada.
§ QUINTO - DO VIGILANTE DE SEGURANÇA PESSOAL PRIVADA (VIP) – O pisosalarial mensal dos trabalhadores que exercem esta função, terá o salário base dovigilante (R$ 1.700,00 (um mil, setecentos reais), acrescido da periculosidade e dagratificação de função no valor de R$ 1.062,69 (um mil e sessenta e dois reais esessenta e nove centavos).
I - Para os Vigilantes que exercerem de forma eventual a função de VIGILANTE DESEGURANÇA PESSOAL PRIVADA (VIP), deverá ser pago os valores a título deGratificação de Função proporcional aos dias trabalhados;



Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros13º Salário
CLÁUSULA QUARTA - - DO DIA DO PAGAMENTO E COMPROVANTE

O pagamento dos salários será efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente aovencido, em horário comercial. O pagamento efetuado por cheque deverá serrealizado até ás 13:00 (treze) horas. Para efeito desta Convenção, o sábado não seráconsiderado como dia útil.
§ PRIMEIRO - O empregado só será obrigado a assinar o holerite após a efetivadisponibilização de seu pagamento.

§ SEGUNDO - DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO E RECOLHIMETOS DOFGTS E INSS - As empresas se obrigam a fornecer a todos os seus empregados, oscomprovantes mensais de pagamento impressos, contendo o nome do empregado,a razão social da empresa, especificando todos os valores, demonstrativo do saláriomensal, quantitativo de horas extras, e adicional noturno (vigilante noturno), intervalointrajornada, DSR, valores de cada um dos títulos, quando houver, depósitos doFGTS incidentes, salário família, demais títulos que compõem a remuneração, bemcomo, os descontos a favor da previdência social, imposto de renda na fonte,contribuições devidas às entidades sindicais profissionais, consoante a lei, pensãoalimentícia, se houver, como outros descontos previamente autorizados peloempregado, além dos recolhimentos das contribuições previdenciárias próprias e dotrabalhador e o deposito do FGTS com base nos valores pagos no período mensal,sendo que estes poderão ser disponibilizados através de meios de mídia eletrônica(e-mail), desde que a empresa previamente solicite (por escrito) ao Sindicato Laboral.

CLÁUSULA QUINTA - - DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

Fica estabelecido que o 13° (décimo terceiro) salário será pago de acordo com osalário-base da categoria, mais a média da parte variável, nos termos da legislaçãovigente, ficando facultado às empresas efetuarem o pagamento do 13° Salário



(gratificação natalina) em um só tempo, até o dia 20 (vinte) de dezembro de cadaano, na proporção a que fizer jus o empregado.

Adicional de Hora-Extra
CLÁUSULA SEXTA - - DAS HORAS NORMAIS E EXTRAS

O valor da hora diurna, o valor da hora noturna, o valor da hora extra e o valor doadicional noturno e o valor do Intrajornada serão calculados com base no valor dosalário normativo do empregado vigilante vigente no período apuratório com autilização do divisor de 220 (duzentos e vinte), já incluso o descanso semanalremunerado.

§ PRIMEIRO - As horas de trabalho que excederem a 44 horas normais semanaisserão pagas como extras com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valorda hora de trabalho. Sobre as horas extras pagas será calculado o reflexo doDescanso Semanal Remunerado.

§ SEGUNDO - Faculta – se às empresas e empregados da área administrativa,por este instrumento, a prática do Banco de Horas, permitindo-se que acompensação possa ser feita dentro do período de 90 (noventa) dias, inclusivedurante o aviso-prévio. Por ocasião de rescisão ou encerramento do contrato detrabalho o total de horas extras em crédito deverá ser quitado em espécie com asverbas rescisórias. É expressamente PROIBIDO a pratica do Banco de Horas paraos trabalhadores que exerçam a função de vigilante e/ou os trabalhadores querealizam as jornadas de revezamento, em especial a jornada 12x36.

§ TERCEIRO - DOS FERIADOS - Com exceção do labor em jornada de trabalho de12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, os empregadosque laborarem nas demais jornadas de trabalho dispostas nesta Convenção Coletivade Trabalho, cujos os dias sejam considerados feriados, a seguir já relacionados,serão remunerados com o pagamento das horas laboradas acrescido do adicionalde 100% (cem por cento) sobre o valor da hora normal, apurada pelo divisor de 220



(duzentos e vinte) horas mensais, computando o reflexo do Descanso SemanalRemunerado, a saber: 1º de janeiro, sexta feira Santa (paixão), terça feira deCarnaval, 21 de abril, 1º de Maio, Corpus Christi, 7 de Setembro, 12 de Outubro, 02de Novembro, 15 de Novembro, 25 de Dezembro. Para efeito desta Convenção, ficaeleito o dia 8 de Abril como data unificada, para pagamento do Feriadocorrespondente ao Aniversário de todas as cidades do Estado de Mato Grosso,exceto jornada 12X36.

§ QUARTO – DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - As empresas pagarãomensalmente, a titulo de Adicional por Tempo de Serviço - ATS, valor correspondentea 3% (três por cento) do salário-base para cada 10 (dez) anos de serviço, contadosda data de admissão.

Adicional Noturno
CLÁUSULA SÉTIMA - - DO INTERVALO INTRA-JORNADA

Dada a peculiaridade da atividade do serviço de vigilância, fica previsto econvencionado que o intervalo para refeição e descanso denominado intervalointrajornada poderá ser concedido a razão de 00:30 (trinta) minutos, conformelegislação vigente, e nos casos em que não for concedido ou impossibilitado oempregado a gozar do intervalo intrajornada mínimo de 00:30 (trinta) minutos pararefeição e descanso, as empresas deverão efetuar pagamento desta meia hora doreferido período de forma indenizatória com o pagamento do valor correspondente,que será apurado levando em consideração o valor da hora dia normal, acrescido doadicional de 50% (cinquenta por cento), não refletindo o pagamento da referidaparcela em qualquer das demais verbas salariais, contratuais e ou remuneratórias.
§ PRIMEIRO –Quando dos empregados vigilantes laborarem em jornada de trabalhoem escala de 12x36, 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas dedescanso, os empregados que não gozarem do intervalo intrajornada, destinado aalimentação, ficam desobrigados de promover a assinalação da folha de ponto oucartão de ponto do registro do intervalo Intrajornada, sendo que para os empregadosque gozem do intervalo, independentemente das jornadas de trabalho, ainda que



previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, na forma da Lei, os mesmosprocederão com as anotações do intervalo intrajornada concedidos nas folhas deponto ou cartões de ponto, sendo autorizado as empresas procederem com a pré-assinalação dos horários de intervalo intrajornada nos cartões de ponto ou folhas deponto.

§ SEGUNDO – Durante o usufruto do intervalo previsto no caput, fica facultado aovigilante permanecer nas dependências do local da prestação de serviço, cujoperíodo não será computado na duração do trabalho, por não constituir tempo àdisposição do empregador, desde que não lhe seja solicitado qualquer tipo de tarefa.

CLÁUSULA OITAVA - - DO ADICIONAL NOTURNO

Para o trabalho realizado em horário das 22:00 horas de um dia, às 05:00 horas do dia seguinjte,a hora noturna efetivamente trabalhada será computada com 52 (cinquenta e dois) minutos e30 (trinta) segundos, e será remunerada com 20% (vinte por cento), da hora normal, nos termosdo Art. 73, § 1º. da CLT;
§ PRIMEIRO - Diante do previsto na Lei, quando o labor pelos empregados em jornada detrabalho especial em escala de 12X36 (doze horas de trabalho por trinta e seis horas dedescanso) a hora noturna compreendida entre as 22:00 horas de um dia, às 05:00 do diaseguinte, efetivamente trabalhada, e será remunerada com o adicional de 20% (vinte por cento)sobre a hora normal, devendo ser considerado a jornada de trabalho como sendo de 7 (sete)horas, ou seja, hora de trabalho sera integral e correspondera a 60 (sessenta) minutos, nãoocorrendo qualquer redução, e não será apurado e pago ocorrendo prorrogação da jornada detrabalho em horário noturno após às 05:00 horas,em observancia ao disposto no artigo 59-A,paragrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho com as alterações previstas pela Leinº13.467/17.

Adicional de Insalubridade



CLÁUSULA NONA - - DE INSALUBRIDADE

Os empregados que prestam serviços em áreas insalubres, aquelas compreendidasem hospitais, postos de saúde, deposito de medicamentos, casas de apoio a doente,casas de apoio a doentes mentais, depósito de lixo ou materiais contaminosos terãoincluído em suas folhas de pagamentos os adicionais de 10, 20 e 40% sobre o saláriomínimo, dependendo do grau de insalubridade nos termos da Lei que discipline amatéria.

§ PRIMEIRO - Havendo dúvidas em relação ao caput desta cláusula, os Sindicatoslaborais poderão solicitar às autoridades as aferições do grau de insalubridade nospostos de serviços citado.

§ SEGUNDO - O funcionário substituto do titular do posto, também terá direito aoadicional, proporcionalmente aos dias trabalhados nos referidos locais.

§ TERCEIRO – A empregada gestante será afastada, enquanto durar a gestação, dequaisquer atividades, operações ou locais insalubres e exercerá suas atividades emlocal salubre, excluído, nesse caso, o pagamento de adicional de insalubridade.

§ QUARTO – O exercício de atividades e operações insalubres em grau médio oumínimo, pela gestante, somente será permitido quando ela, voluntariamente,apresentar atestado de saúde, emitido por médico de sua confiança, do sistemaprivado ou publico de saúde, que autorize a sua permanência no exercício de suasatividades.
§ QUINTO – A empregada lactante será afastada de atividades e operaçõesconsideradas insalubres em qualquer grau quando apresentar atestado de saúdeemitido por médico de sua confiança, do sistema privado ou publico de saúde, querecomende o afastamento durante a lactação.
§ SEXTA – O adicional de insalubridade previsto no caput desta clausula não seráaplicado sobre gratificações de função, prêmios ou participações nos lucros.



Adicional de Periculosidade
CLÁUSULA DÉCIMA - - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Com a Normatização da Lei n. 12.740/2012, pelo Ministério do Trabalho e Emprego,através da Portaria n. 1.885, publicado em data de 02 de dezembro de 2013, queaprovou o Anexo 3 da NR16/M-T-E, fica estabelecido que as empresas continuarãoa pagar aos empregados vigilantes e a todos os demais empregados descritos noreferido anexo, o adicional de periculosidade na proporção de 30% sobre o saláriobase da categoria, independente de contratação de seguro e sendo vedado o acordoindividual para redução de percentual.

§ PRIMEIRO - O vigilante ou os demais empregados descritos no referido Anexo 3da NR16/M-T-E, somente farão jus ao recebimento do adicional de periculosidadequando do seu efetivo trabalho, ou seja, o mesmo não será devido ou pago, noperíodo em que o funcionário faltar ao serviço de forma injustificada, ou o contrato detrabalho estiver suspenso ou interrompido.

§ SEGUNDO – O adicional de periculosidade previsto no caput desta clausula nãoserá aplicado sobre gratificações de função, prêmios ou participações nos lucros.

Prêmios
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - - DO PRÊMIO ASSIDUIDADE

Fica instituído aos trabalhadores integrantes da categoria profissional o Prêmio



Assiduidade correspondente a R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais) mensais quepoderá ser pago em espécie ou através de vale alimentação, vale supermercado,ticket alimentação ou cartão alimentação.

§ Primeiro - O prêmio referido nesta Cláusula será pago ao trabalhador que nãofaltar, não estiver afastado pela Previdência Social, de licença remunerada ou nãoremunerada, de férias, ou ainda em atestado médico.

§ Segundo - Convencionam as partes que a parcela ora instituída, prevista no caputdesta Clausula, possui natureza indenizatória, haja vista condicionada efetivamenteas circunstancias previstas no Paragrafo Primeiro, não refletindo em qualquer outrasverbas ou parcelas a serem pagas aos empregados.

§ Terceiro - Para efeito do pagamento do Prêmio assiduidade não se considera falta,afastamento ou licença o período em que o trabalhador estiver à disposição daempresa realizando a Reciclagem perante as escolas de formação de vigilantes, umavez que se trata de obrigação legal impostas as empresas, conforme determina o §7º. do artigo 156 da Portaria 3.233/2012 do DPF.

§ Quarto - O Prêmio assiduidade previsto nesta clausula será pago ao empregadoobservando o previsto nos parágrafos anteriores mensalmente, mesmo no períodode férias, sendo que neste caso devera ser pago os dias proporcionais trabalhados,anteriores e/ou posteriores as férias gozadas, no valor de R$ 4,13 (quatro reais etreze centavos) por dia trabalhado.

Auxílio Alimentação
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - - DO TICKET ALIMENTAÇÃO



A partir da data de 01.01.2025 será fornecido mensalmente ao trabalhador vigilanteque laborar em jornada de trabalho acima de 6 (seis) horas, não estiver afastado pelaPrevidência Social, de Licença Remunerada ou não remunerada, ou em atestadomédico, vale alimentação no valor de R$ 30,00 (vtrinta reais), por dia efetivamentetrabalhado, podendo ser realizado através de Ticket Alimentação, Cartão MagnéticoAuto Recarregável ou qualquer outro meio que de acesso ao empregado a utilizaçãodo benefício. sendo vedado o fornecimento in natura e o Vale Refeição, salvo seexpressamente autorizado pelo sindicato laboral decorrente de comprovação deexigência do contratante.
§ PRIMEIRO - O benefício do Ticket Alimentação será concedido em conformidadecom o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, nos termos da Lei 6.321 de14/04/1976 e seus regulamentos, e será repassado (creditado/depositado) a cadatrabalhador até o dia 20 do mês subsequente ao vencido.

§ SEGUNDO - As empresas poderão proceder com desconto de até 2%(dois porcento) do valor mencionado no caput desta cláusula, a título de participação dotrabalhador.
§ TERCEIRO - O benefício sob qualquer das formas previstas nesta cláusula nãotem natureza remuneratória e, em face disso, não integra o salário ou verbassalariais do empregado, nos termos da Lei 6.321 de 14/04/76, e seusregulamentos.

§ QUARTO -Em caso de falta não justificada será descontado o valorcorrespondente, em Ticket Alimentação, aos dias de falta.

§ QUINTO - Nas empresas onde o fornecimento da alimentação é garantido porexigência do contrato de prestação de serviços, prevalecerá o constante do referidocontrato, seja ele através de ticket ou do fornecimento da própria alimentação, desdeque o valor líquido mensal do benefício não seja Inferior ao estipulado no caput destaCláusula, podendo o empregado vigilante optar por escrito a empresa, pelofornecimento do ticket alimentação.

§ SEXTO - As importâncias pagas em vale-alimentação de que trata o caput destacláusula, serão concedidos apenas na vigência da presente convenção, nãointegrando as verbas salariais e seus reflexos, e não se incorporando aos salários a



qualquer título.

§ SETIMO – A partir da data de 01.01.2025 será devido a todos os trabalhadoresabrangidos por esta convenção coletiva, que venham a ter iniciada a concessão desuas férias, aquantidade de 15 (quinze) vales alimentação no valor de R$ 30,00 (trinta reais) cadano período das férias, podendo ser realizado através de Ticket Alimentação, CartãoMagnético Auto Recarregável ou qualquer outro meio que de acesso ao empregadoà utilização do benefício, sendo obrigatório o pagamento no prazo máximo de 5(cinco) dias após o inicio do gozo das férias.
§ OITAVO – No caso de rescisão do contrato de trabalho, as importâncias pagas emvale - alimentação de que trata o caput desta cláusula, proporcionais ou não, deverãoconstar no TRCT e serem pagas junto com as verbas rescisórias.

Auxílio Transporte
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - - DO AUXILIO TRANSPORTE

DO VALE TRANSPORTE - Será concedido o Vale Transporte de acordo com o quedispõe a Lei, ficando facultado às empresas que assim optarem, fazer o seupagamento em dinheiro ou vale combustivel, mediante recibo, não incorporando orespectivo valor ao salário, a qualquer título, a demais itens de sua remuneração.

§ PRIMEIRO - Se a empresa optar pelo pagamento do Vale-Transporte em dinheiroou vale combustivel, a mesma deverá fazê-lo em uma única vez, juntamente com opagamento do salário.

§ SEGUNDO - Os vales-transportes concedidos e não utilizados, por motivo de faltas,



poderão ser descontados na folha de pagamento do mês subsequente, ficandoautorizado a possibilidade das empresas realizarem apenas a complementação dosvalores necessários ao deslocamento do mês subsequente, haja vista a naturezajurídica do benefício.

§ TERCEIRO – Fica expressamente proibido qualquer tipo de punição ao trabalhadorque não for trabalhar por falta de vale transporte, tendo a empresa obrigação do seupagamento em dia, e em caso de atraso de entrega no vale transporte, o empregadovigilante que utilizar do seu dinheiro para locomoção até o seu posto de serviço, coma utilização de compra do vale transporte, deverá ser ressarcido pela empresa.

§ QUARTO - DO TRANSPORTE FUNCIONAL DAS 00:00h ÀS 05:00h - As empresastransportarão seus empregados, que iniciarem ou terminarem sua jornada detrabalho entre 00:00 e 05:00 horas.

§ QUINTO - O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para oseu retorno, quando o local seja de difícil acesso ou não servido por transportepúblico regular, independentemente que o empregador forneça a conduçãonecessária, não será apurado como tempo a disposição da empresa ou de trabalhoe assim, não será considerado computado a jornada de trabalho ou remuneradocomo hora trabalhada ou hora extra, conforme disposto no parágrafo 2º do artigo 58da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ SEXTO – Nos períodos de afastamento do empregado de suas atividadesfuncionais, por qualquer motivo, inclusive médico ou pelo INSS, este não fara jus aorecebimento do benefício do vale transporte, por inexistência de deslocamento dotrabalhador no percurso residência/trabalho.

§ SETIMO – No caso de extravio, perda e dano do cartão transporte de valetransporte, o empregado será responsabilizado pelas despesas com a substituiçãodo mesmo e em caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolveros vales transporte proporcional aos dias de trabalho ao período não utilizado, sobpena de desconto dos valores correspondentes na rescisão do contrato.



Auxílio Saúde
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO A VIDA E A FAMÍLIA

Considerando que no ano de 2017, por força da Clausula 15ª da CCT/2017, osSindicatos Laborais firmam o compromisso de selecionar e credenciar as empresasespecializadas para fornecer o Plano de Prevenção e Proteção a Vida, sendo que nodecorrer do ano de 2017, somente duas empresas solicitaram o credenciamento;
Considerando que na ocasião somente a uma empresa preencheu os requisitos daconvenção e obteve o credenciamento;
Considerando que é fato publico que algumas empresas de segurança tem seesquivado do cumprimento da Cláusula 15ª da CCT/2017 através de contração deempresa que além de não serem credenciadas pelos sindicatos laborais, nãopreenchem os requisitos mínimos previstos na convenção coletiva, uma vez que nãooferecem todos os benefícios em todas as localidades, o que tem afetado os direitosdos trabalhadores;
Considerando que restou constatado pelos sindicatos laborais e patronais que estasempresas de segurança tem buscado apenas o menor valor não obstante a previsãoconvencional do valor de R$ 45,00 por trabalhador;
Considerando que a previsão de credenciamento, pelas entidades sindicais, visavaa analise previa de empresas que tivessem condições de oferecer todos osbenefícios pelo valor previamente acordados entre os sindicatos, visando não omenor valor para as empresas de segurança, uma vez que o valor foi predefinido,mas o fornecimento de todos os benefícios previsto na Cláusula 15ª da CCT/2017,em todas as localidades descritas na referida clausula;
Considerando que a contratação de empresa não credenciada, além de não forneceros benefícios aos trabalhadores tem gerado desequilíbrio no mercado, na medidaem que reduz ilegalmente os custos da empresa de segurança que contratam essetipo de serviço culminando em desequilíbrio econômico, inclusive em licitações;
Considerando que já há trabalhadoresprejudicados com estas contratações irregulares, uma vez que não estão usufruindodos benefícios previstos na Cláusula 15ª da CCT/2017;



Considerando que não houve a renovação do credenciamento da antiga empresa,sendo deferido o credenciamento de nova empresa para fornecimento do beneficio.
Postas a considerações supra, entendem os sindicatos laborais, com a concordânciado Sindicato Patronal, e com intuito de se evitar mais lesões aos direitos dostrabalhadores, que na Convenção Coletiva de Trabalho 2023 é imprescindível quese registre expressamente a única empresa devidamente credenciada para fornecerdo Plano de Prevenção e Proteção a Vida e consequentemente cumprir o previstona Cláusula 15ª, restando compromissado que eventual deferimento decredenciamento de nova empresa, será imediatamente confeccionado o TermoAditivo e lançado no sistema do MTE, quando passará a ter validade.
Os Sindicatos Laborais, com a concordância do Sindicato Patronal, selecionaram ecredenciaram a empresa especializada SAS - CONVENIO SISTEMA DEASSISTENCIA SOCIAL para o fornecimento do Plano de Prevenção e Proteção aVida, uma vez que possui estrutura operacional e administrativa local, bem comocomprovou mediante contratos com Médicos e Hospitais consideradas idôneas eaptas atender a demanda e prestar o benefício a todos os empregados da categoriaprofissional, obrigando-se manter e assegurar a rede de saúde credenciada acobertura dos seguintes benefícios: oferecer ao empregado, cônjuge e filhos até 21anos, central de agendamento próprio de consultas, com no mínimo 50 (cinquenta)especialidades médicas, 10 (dez) clinicas de atendimento em horário comercial e(dois) pronto atendimento 24H em Cuiabá ou Várzea Grande, 01 (um) ProntoAtendimento nas seguintes cidades polo do interior (Rondonópolis, Lucas do RioVerde, Sorriso, Sinop, Alta Floresta e Barra do Garças-MT ), atendimento deconsultas na rede médica a partir de R$ 70,00 (setenta reais) ou com economia emrede referenciada em relação a consultas particulares, cujo valor será custeado peloassegurado empregado e seus dependentes, bem como exames, laboratoriais,imagens, clínicas odontológicas com tabela diferenciada, estendido ao titular,cônjuge e filhos até 21 anos de idade, sem carência. Odontologia familiar básica:compreendendo os seguintes serviços (Limpeza, aplicação de flúor restauração deuma face e tratamento de dor) (01 Uma vez por ano por pessoa) serviço disponívelnas seguintes localidades: (Cuiabá, Várzea Grande, Rondonópolis, Sinop, Sorriso,Lucas do Rio Verde e Juara – MT ). Comtemplará também o benefício de seguro devida por morte acidental e invalidez total ou parcial por acidente no valor deR$ 15.000,00 (quinze mil Reais), somente ao titular, mais assistência funeral familiarrealizado pela seguradora ou opção de reembolso limitado até no valor deR$ 5.000,00 (cinco mil reais) mediante contrato com uma corretora de seguroscredenciada aSUSEP (superintendência de seguros Privado).
§ PRIMEIRO - Para constituição dos fundos necessários a manutenção dosbenefícios do plano de prevenção e proteção a Vida quanto ao programa de saúdeprevistos neste instrumento conforme cláusula décima quinta, os Empregadorespagarão (diretamente a empresa credenciada) mensalmente o valor de R$ 45,00



(quarenta e cinco reais) por trabalhador e compreendidos neste valor o titular doplano, o cônjuge e dependentes, observado a informação constante do CAGED domês anterior, independentemente da quantidade de dependentes a serem incluídospelos titulares empregados, devendo ser realizado a empresa devidamentecredenciada no Sindicato laboral, mediante a apresentação de nota fiscalcorrespondente e cobrirá na parte que corresponda as Empresas todo o Programade Saúde, na forma estabelecida no caput da presente cláusula.

§ SEGUNDO - Os valores cobrados conforme especificados pelas empresasespecializadas objeto das coberturas estipuladas no caput, serão pagos diretamentepelos empregados segurados ao utilizarem do programa de Saúde no ato darealização das consultas e exames, sem qualquer possibilidade de desconto emfolha de pagamento.
§ TERCEIRO - As empresas/seguradoras que estiverem operando para atender estebenefício do seguro de vida e assistência funeral conforme cláusula décima quarta,deverão comprovar sempre que solicitado pelo Sindicato Laborais, que cumprem aosregramentos legais da SUSEP Superintendência comprovando por meio dedocumentos ou contratos com corretoras de seguros habilitadas, os quais deverãoserem enviados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data desolicitação, sob pena de descumprimento e consequentemente seremdescredenciadas, mediante notificação por escrito.
§ QUARTO - O presente benefício concedido aos trabalhadores, (titular) e seusfamiliares e dependentes não possui natureza salarial, por tratar-se de benefícioassistencial de cunho social oferecido pelos empregadores de forma compulsória emdecorrência da convenção coletiva.
§ QUINTO - As empresas somente estarão obrigadas a efetuar o pagamento dosvalores previstos no parágrafo primeiro, a título de constituição dos fundos emanutenção dos benefícios previstos nesta clausula, mediante a apresentação porprotocolo perante o Sindicato Patronal, pelos Sindicatos Laborais, das empresasentão credenciadas.
§ SEXTO - A inadimplência por parte do empregador (com a empresa credenciada)que impossibilite o recebimento do benefício do seguro de vida e Assistência funeralNacional, importará no seu dever de indenizar o trabalhador, sua família ou herdeirolegal, em dobro, do que está previsto no ‘caput’ da clausula, em dinheiro e a vista. Ainadimplência que impossibilite o atendimento aos trabalhadores ou pagamentoinferior ao necessário para o atendimento a todo o quadro de empregados, acarretaráao empregador multa mensal de 10% do piso salarial da categoria por empregado,enquanto persistir o descumprimento, bem como a restituição do valor gasto pelo



trabalhador.
§ SÉTIMO - Com o credenciamento e a apresentação dos documentos quecomprovam que as empresas estão aptas a comercialização do Beneficio pelosSindicatos Laborais das empresas especializadas para a realização da prestaçãodos serviços objeto desta clausula, as empresas com a formalização dos contratose a entrega dos recibos e nota fiscal correspondente, se comprometem a realizarimediatamente, o pagamento dos valores previstos no parágrafo primeiro, sob penade incidência da multa prevista na presente convenção, após audiência deconciliação a ser feita com a empresa envolvida, o Sindicato Laboral e a participaçãodo Sindicato Patronal.
§ OITAVO - A fiscalização quanto ao cumprimento pelas empresas especializadasque foram credenciadas e consideradas aptas à prestação dos serviços objeto destaclausula, será realizada pelos Sindicatos Laborais, que comunicará por escrito aoSindicato Patronal que repassara aos Empregadores, a ocorrência de eventualinadimplemento das obrigações assumidas, visando a realização de notificaçãoprévia para regularização com prazo não superior a 30 (trinta) dias, e em caso de nãoregularização, a imediata rescisão dos contratos com a suspensão do serviço e dopagamento dos valores previstos no paragrafo primeiro.
§ NONO -Ocorrendo a rescisão dos contratos entre os Empregadores e as empresasespecializadas, por culpa exclusiva destas, pelo inadimplemento da obrigaçãoconstante do caput e dos compromissos assumidos, os Empregadores deixaram deefetuar o pagamento referente a constituição dos fundos necessários a manutençãodos benefícios previsto no parágrafo primeiro desta clausula, sendo que e asuspensão dos pagamento, não acarretara inadimplemento da Convenção Coletivade Trabalho da Categoria, até que sejam formalizados novos contratos com outrasempresas selecionadas e credenciadas pelos Sindicatos Laborais, nas mesmascondições constantes previstas no caput desta clausula.
§ DÉCIMO - As partes desde já convencionam que os valores a serem pagos pelasempresas (diretamente a empresa credenciada) para constituição dos fundosnecessários a manutenção dos benefícios previstos neste instrumento, no importede R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) mensais por empregado, serão mantidos, apartir da data de 01.01.2023, pelo mesmo Índice de reajuste que for concedido aosalário normativo da categoria consoante aditivo a presente Convenção Coletiva deTrabalho.



Seguro de Vida
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - - SEGURO DE VIDA EM GRUPO

Do Seguro de Vida – PORTARIA Nº 3.233/2012-DG/DPF
I – Aos trabalhadores abrangidos por esta convenção, fica garantida a indenizaçãoou seguro de vida, de acordo com a legislação vigente nos seguintes valores:
a) R$ 56.305,50 (cinquenta e seis mil trezentos e cinco reis e cinquenta centavos),na hipótese de morte de qualquer causa;
b) R$ 112.349,25 (cento e doze mil trezentos e quarenta e nove reias e vinte e cincocentavos), na hipótese de invalidez total ou parcial por acidente de trabalho, sendoutilizada, para determinação da invalidez a tabela para Cálculo da indenização emcaso de Invalidez Permanente por Acidente definido pela Seguradora.
Fica devidamente estipulado que na ocorrência de qualquer fato ensejador deindenização ao empregado, seja de que natureza for, a indenização do seguro devida revisto na presente clausula será compensado nos valores, indenizatóriosarbitrados em juízo

Jornada de Trabalho� Duração, Distribuição, Controle, FaltasControle da Jornada
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - - DA JORNADA DE TRABALHO



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA JORNADA DE TRABALHO
DAS ESCALAS DE REVEZAMENTO - Por decisão da Assembleia-Geral dosindicato profissional, acatada pela Assembleia-Geral do sindicato patronal, e naconformidade do art. 7º, XIII da Constituição, respeitadas a concessão da folgasemanal remunerada de no mínimo 24 horas consecutivas, sendo admitidas asseguintes escalas:
I - 2 x 1 - dois dias trabalhados por um de descanso, respeitadas as 44 (quarenta equatro) horas semanais, na forma do inciso XIII do artigo 7º da CF;
II - 4 x 2 - quatro dias de trabalho por dois de descanso, respeitadas as 44 (quarentae quatro) horas semanais, na forma do inciso XIII do artigo 7º da CF;
III - 5 x 2 - cinco dias de trabalho por dois de descanso, respeitadas as 44 (quarentae quatro) horas semanais, na forma do inciso XIII do artigo 7º da CF;
IV - 6 x 1 - seis dias de trabalho por um de descanso, respeitadas as 44 (quarenta equatro) horas semanais, na forma do inciso XIII do artigo 7º da CF;
V - 12 x 36 - doze horas trabalhadas por trinta e seis horas de descanso;
§ PRIMEIRO - Os empregados que laborarem na escala de 12 x 36, ou seja, 12(doze)horas trabalhadas por 36 (trinta e seis) horas de descanso, não farão jus a horasextras quando laboradas aos domingos e feriados, não havendo distinção entre otrabalho realizado diurno e noturno, salvo quanto ao pagamento do adicional de 20%(vinte por cento), previsto em lei, incidente sobre as horas noturnas efetivamentetrabalhadas das 22:00 de um dia ás 05:00 horas do outro, considerando como horaintegral, conforme previsto na Clausula 8ª, não havendo pagamento do adicionalnoturno em caso de prorrogação da jornada de trabalho em horário noturno após as05:00 horas e nem valores a título de DSR, em observancia ao artigo 59-A, paragrafounico, da Consolidação das Leis do Trabalho com as alterações da Leinº.13.467/2017.
§ SEGUNDO - Não se descaracteriza o regime da jornada 12 x 36, convencionadono caput desta cláusula, caso eventualmente seja ultrapassada a jornada para eleestabelecida, desde que por necessidade do serviço, já que a atividade de vigilânciae segurança constitui ofício inadiável, ininterrupto e desenvolve-se em turnoscontínuos de assunção e entrega dos postos, bem como o labor em dias de folgasou na realização da excepcionalidade do labor em dias de dobra, sendo possibilitadoas empresa a realização de até 04 (quatro) dias de folgas trabalhadas ou dobras dejornada, por empregado ao mês, sob pena de descaracterização da jornada, de modoque as horas excedentes, inclusive dobra ou folga, em razão da extensão da jornadade trabalho, motivada pela necessidade de suprir os atrasos e ocorrênciasinesperadas dos empregados, deverão ser remuneradas como horas extras,



considerando-se o divisor estabelecido nesta convenção, afim de resguardar ointeresse dos próprios empregados, bem como preservar a constância da execuçãodo serviço que se destina à preservação da integridade física dos homens, benspatrimoniais e valores, na forma da lei nº 7.102/83 e regulamentações.
§ TERCEIRO - Respeitadas as condições mencionadas no "caput” desta cláusula,outras escalas poderão ser implementadas para execução dos serviços.
§ QUARTO - As empresas poderão acordar com seus funcionários administrativos(não vigilantes) a compensação de horários nos dias úteis visando a dispensa detrabalho aos sábados, respeitando o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais,bem como a redução do intervalo intrajornada, para até 30 (trinta) minutos,observando o disposto na lei, com o pagamento do valor correspondente aremuneração da hora acrescido do adicional de 50% (cinquenta por cento), referenteaos outros 30 (trinta) minutos.
§ QUINTO - As horas extras laboradas pelos trabalhadores deverão ser pagas noholerite de pagamento e de uma só vez, não sendo permitido seu pagamentosemanal ou parcelado.
§ SEXTO - As empresas farão escala de trabalho de acordo com cada posto deserviço, devendo o trabalhador ser avisado por escrito da escala a qual irá cumprir.
§ SÉTIMO – DOBRA DE JORNADA - Reputa-se irregular a DOBRA,mesmo quandopor necessidade imperativa, a empresa empregadora de forma excepcional solicitaao vigilante que este permaneça no posto de serviço, para cobrir a jornadaimediatamente consecutiva do vigilante com o qual faria revezamento. Contudo, umavez ocorrendo a DOBRA, além do pagamento do sobrelabor, as empresas ficamobrigadasa fornecer alimentação sem ônus para o vigigilante, não sendo devido ovale-transporte.
§ OITAVO - FOLGA TRABALHADA - A Folga Trabalhada dá-se quando pornecessidade imperativa, a empresa empregadora de forma excepcional solicita aoempregado que está em seu dia de folga a possibilidade de trabalhar, e este por sualivre e espontânea vontade aceita, fazendo jus ao pagamento do dia laborado comosobrelabor correspondente a horas extras acrescido do adicional devido, bem comoao fornecimento do respectivo vale-transporte sem ônus para o trabalhador.
I - Na hipótese de realização de folga trabalhada, além do pagamento do sobre labor,o fornecimento de vale transporte, as empresas ficam obrigadas a fornecer tambémo Ticket Alimentação ou o deposito do valor correspondente no Cartão equivalente,na forma prevista nesta Convenção sem ônus para o trabalhador.
§ NONO – – As empresas poderão utilizar, para registro de jornadas de trabalho deseus empregados, papeleta de serviço externo, cartão ponto, livro ponto, cartão



magnético, sistema eletrônico de controle de ponto. Facultado, também, a utilizaçãodo registrador eletrônico de ponto, sistemas alternativos de controle da jornada detrabalho, inclusive por meio de transmissão de dados ou sistemas alternativoseletrônicos de controle de jornada de trabalho, inclusive por meio de rádiotransmissor, estas últimas possibilidades conforme previstas pelas Portaria nº 1.510,de 21 de agosto de 2009 e Portaria n.º 671, de junho/2022, ambas do Ministério doTrabalho e Previdência Social e facultativamente, adotar o sistema alternativo decontrole de jornada de trabalho por exceção, para os empregados subordinados ahorário de trabalho, onde serão registradas apenas as exceções ocorridas durantea jornada normal de trabalho, nos termos do Artigo 74, § 4º, da CLT, incluído pela LeiNº 13.874/2019.
§ DÉCIMO - PERMUTA DE PLANTÃO - Fica assegurada a permuta de plantão entreos vigilantes das empresas a qual pertençam, desde que assinem previamente um“termo de responsabilidade” entre si e apresentem ao setor operacional da empresacom antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas, para que o mesmo sejasubmetido à apreciação e aprovação.
I: Os vigilantes que laboram nos postos de serviço entregarão o “termo deresponsabilidade” ao seu superior imediato com antecedência mínima de 72 (setentae duas) horas, que encaminharão para apreciação e aprovação.
II: A responsabilidade pelo comparecimento será daquele que se comprometer arealizar o serviço.
III: Não será autorizado a permuta caso o vigilante que esteja de plantão for substituirna escala seguinte o colega permutado.
§ DécimoPrimeiro.Mediante acordo coletivo obrigatório com o Sindicato Laboralda respectiva Base Territorial, serão admitidas jornadas especiais para otrabalho não continuo e a celebração de contrato de trabalhointermitente com os empregados, nos termos dos artigos Art. 443 e 452-A da CLT, bem como, da Lei Federal nº 7.102/83 ou da que vier a substituí-lae Portaria DPF nº 3.233/2012.
I – A convocação dos vigilantes intermitentes deverá ser realizada por qualquer meio de comunicação eficaz, seja por e-mail, mensagem eletrônica ou ligação telefônica, devendo ser efetivada 03(três) dias antes da realização do serviço, ato em que, a empresa deverá fornecer todas as informações aovigilante, tais como, local de realização do serviço com endereço completo, nome do contratante, horário de entrada e saída e nome dos líderes / supervisores/ coordenadores no local.



II – Após a convocação o vigilante terá o prazo de 24 horas para confirmarou não a sua presença no serviço, entendendo no seu silêncio a recusa ao serviço.
III – Os vigilantes que chegarem atrasados para o trabalho convocado, casoo quadro deprofissionais do serviço esteja completo, poderá ser dispensado do serviço, sem que lhe seja devido a indenização prevista no art. 452-A, §4º da CLT.
IV – O valor da remuneração do vigilante em trabalho intermitente deverá corresponder aosalário hora apurado nos termos da Cláusula "Reajuste Salarial e Salários Normativos" desta Convenção Coletiva.
V – Se a empresa tomadora de serviços fornecer alimentação para os vigilantes alocados no serviço, não será devido ticket ou Vale Refeição para o dia detrabalho pela empresa empregadora.
VI - É VEDADA a utilização do trabalho intermitente em trabalhos/serviços(prestação de serviços) CONTINUOS, salvo no caso a utilização do vigilante, decontratação intermitente, no posto de serviço continuo mas nos trabalhos de finaisde semana.
VII - É VEDADA a utilização do trabalho intermitente para o Vigilante Rural.
VIII – O Sindicato Laboral enviará obrigatoriamente cópia dos acordos objetodesta cláusula ao Sindicato Patronal.
IX– A não celebração do acordo coletivo com o Sindicato da respectiva BaseTerritorial, previsto nesta cláusula, acarretará a descaracterização da modalidadede contrato de trabalho intermitente, com a aplicação das multas previstas nacláusula vigésima nona, inclusive com a interposição de ação de cumprimentoprevista na cláusula trigésima.

Faltas
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - - DAS AUSENCIAS LEGAIS E ATESTADOS



- Fica garantida a todos os empregados sem prejuízo de remuneração ou perda deposto, a ausência no serviço, nos seguintes casos:
§ PRIMEIRO - DAS AUSÊNCIAS LEGAIS:
a) 05 (cinco) dias no caso de falecimento do cônjuge, ascendentes ou descendentes;
b) 04 (quatro) dias em virtude de casamento;
c) 05 (cinco) dias á título de licença-paternidade.
§ SEGUNDO - DOS VIGILANTES ESTUDANTES - Serão abonadas as faltas dosempregados estudantes para prestação de exames vestibulares, que coincidiremcom o horário de trabalho, desde que a empresa seja notificada com antecedênciamínima de 48 (quarenta e oito) horas.
I - Sempre que possível as empresas farão escala de trabalho, compatível com ohorário de aula dos empregados estudantes.
§ TERCEIRO - DO ATESTADO MÉDICO - Para efeito de legislação trabalhista eprevidenciária, as faltas dos empregados por razão de sua saúde, serão abonadasmediante comprovação por atestados médicos, odontológicos e psiquiátricos,inclusive atestado de acompanhante de cônjuge (esposa ou convivente), filhosmenores de 16 (dezesseis) anos e pais em idade superior a 65 (sessenta e cinco)anos, obedecendo aos dispositivos na legislação pertinente, obrigando-se o próprioempregado ou seus familiares a apresentar a empresa, no prazo de 24 (vinte equatro) horas seguintes ao início da licença, sob pena de não serem as faltasabonadas.

Saúde e Segurança do TrabalhadorCondições de Ambiente de Trabalho
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES SOCIAIS E AMBIENTE DE TRABALHO

Deverá ser garantido ao vigilante as instalações mínimas necessárias ao bomdesempenho de suas funções:



§ PRIMEIRO - DAS INSTALAÇÕES DOS LOCAIS DE TRABALHO - Deverá sergarantido ao vigilante as instalações mínimas necessárias ao bom desempenho desuas funções, entendendo como tais: água potável, abrigo, iluminação e sanitário.
I - No caso de trabalho em dias de chuva, quando o empregado estiver trabalhandoem áreas externas, sem proteção, ser-lhe-á fornecido equipamento de proteçãoimpermeável pela empresa empregadora.

§ SEGUNDO - DA EMPREGADA GESTANTE - As empregadas gestantes terãodireito de trabalhar sentadas durante a gravidez.

§ TERCEIRO - DA PROMOÇÃO DE VIGILANTES - As empresas se comprometema priorizar a ascensão funcional dos vigilantes para a função de fiscal e motorista,atendidas as exigências internas de cada empresa

§ QUARTO - DO LOCAL DA REFEIÇÃO - Ficam as empresas obrigadas a solicitarde seus contratantes locais apropriado para os vigilantes efetuarem suas refeiçõesnos postos de serviços.

§ QUINTO - DAS ENFERMIDADES DURANTE O EXPEDIENTE - Se durante oexpediente, o empregado ficar impossibilitado de cumprir sua jornada de trabalho pordoença, a empresa lhe dará a assistência necessária e lhe abonará o dia de serviço.

§ SEXTO - ACOMPANHAMENTO PSICOLÓGICO – As partes convenentes acordamque todos os vigilantes envolvidos em incidentes no exercício de suas funções e quedemandem acompanhamento psicológico serão assistidos por profissionaisespecializados, a expensas das empresas empregadoras, sendo que estetrabalhador só deverá retornar ao seu trabalho após sua recuperação total.

§ SÉTIMO - FORMULÁRIO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - As empresaspreencherão os formulários destinados a Previdência Social, quando solicitados peloempregado, no prazo improrrogável de 72 (setenta e duas) horas.

§ OITAVO - DAS TRANSFERÊNCIAS - Nos casos de transferência provisória, em



que o vigilante for designado para prestar serviços em local diverso de seu domicílio,a empresa deverá custear as despesas de sua condução, refeição, hospedagem elavagem de roupas.

§ NONO - DO ESTABELECIMENTO BANCÁRIO - Nestes estabelecimentos osvigilantes deverão exercer exclusivamente, as funções relativas à segurança.

I - Todos vigilantes que prestam serviços em agências bancárias deverão revezarem seu posto de serviço durante o expediente possibilitando ao mesmo a ida aobanheiro e tomar água, disponibilizando em caso de necessidade cadeira.
II - Na hipótese do Vigilante Bancário ficar responsável pela abertura ou fechamentoda agência bancária, (Vigilante Porta-Chave), será devido ao mesmo umaGratificação de Função de 10%(dez por cento), sobre o salário-base.
III - A gratificação estipulada no item II, não será incorporada ao salário nos casosem que os vigilantes deixarem de exercer a referida função.
IV - Ocorrendo necessidade, fora do expediente normal de trabalho, o vigilante porta-chave, receberá as horas efetivamente trabalhadas com acréscimo de 50%(cinquenta por cento).
§ DÉCIMO - DA UTILIZAÇÃO DE APARELHOS CELULAR, SMARTPHONE,TABLET E SIMILARES - Diante da natureza e da peculiaridade do serviço desegurança/vigilância que requer extrema atenção do profissional vigilante, paramanutenção da sua integridade física e segurança dos demais, fica expressamenteproibido durante o horário correspondente ao seu expediente e durante toda a suaprestação de serviço, a utilização de aparelhos celular, smartphone, tablet ousimilares, que não seja por determinação do EMPREGADOR ou para açõesnecessárias a execução do serviço, ficando sujeitos os empregados as penalidadesde advertência, suspensão e em caso de reincidência, da rescisão do contrato detrabalho por justa causa.
I – Para informação aos empregados quanto a disposição supramencionada, inclusive com previsão da punição aos que infringirem a regra, asempresas poderão utilizar-se da adequação ao Regulamento Interno, com a fixaçãodo mesmo em local visível, fazer constar em clausula do contrato de trabalhoindividual, ou ainda através de comunicado individual assinado pelos empregados.
§ DÉCIMO PRIMEIRO – DA CONSTITUIÇÃO DE SESMT COMUM PELASEMPRESAS



Fica facultada às empresas a constituição de Serviços Especializados emEngenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT comuns ao do tomadordos serviços; bem como a onstituição de SESMT comum entre empresas de mesmaatividade econômica localizadas em um mesmo município ou municípios limítrofes;ou ainda a constituição do SESMT comum por empresas que desenvolvam suasatividades em um mesmo pólo industrial ou comercial, visando a promoção da saúdee da integridade do trabalhador da categoria nos seus locais de trabalho, emconformidade com o disposto nos itens 4.5.3, 4.14.3 e 4.14.4 da NR 4, do Ministériodo Trabalho e Emprego.

Uniforme
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - - DO UNIFORME

As empresas são obrigadas a fornecer 03 (três) uniformes a seus empregados e 02(dois) pares de calçados para cada ano de serviço.
§ PRIMEIRO - As multas aplicadas às empresas, decorrentes de má uniformização,por culpa ou dolo do empregado, serão descontadas integralmente do salário domesmo..

§ SEGUNDA - COLETE SINALIZADOR - Para os empregados que necessitemcontrolar estacionamentos de shopping center ou locais em que haja necessidadede controle de movimentação de veículos, as empresas fornecerão coletesinalizador.

§ TERCEIRO - COLETE A PROVA DE BALA - Aos vigilantes que trabalham empostos armados, como procedimento de segurança física, nos termos do subitem E.2do Anexo da Norma Regulamentadora nº. 06, incluído pela Portaria do Ministério doTrabalho e Emprego nº 191 de 04 de dezembro de 2006 e legislação superveniente,é obrigatório o fornecimento e uso do colete à prova de balas, conformeespecificações contidas na legislação aplicável às empresas de segurança privadae à aquisição de produtos controlados;



I - O colete a prova de balas será o de nível II ou equivalente conforme já usado naescolta armada e no transporte de valores;
II - havendo transferência ou remoção do vigilante do posto de serviço que preenchaos requisitos fixados no caput da presente cláusula para outro em que não haja taisprevisibilidades, fica a empresa prestadora desobrigada de fornecimento do mesmo;
III - em contratos novos, enquanto a empresa não houver adquirido os coletes à provade balas para uso corrente de seus empregados, esta somente poderá manter ocontrato provisório, sendo vedada a utilização de armas de fogo em tais postos nesteperíodo;
IV - conforme disposto no §1º do art. 462 da CLT, as empresas ficam autorizadas adescontar dos salários ou cobrá-los de outra forma, inclusive em rescisão contratual,todos os valores correspondentes a uniforme, roupas ou instrumentos de trabalho,em caso de extravio, danos decorrentes de utilização indevida, ainda que fora deserviço e a não devolução quando da rescisão, com exceção aos danos ocorridosem armas e outros instrumentos arrebatados dos empregados vigilantes profissionaisda categoria por ação de crimes praticados nos seus locais de trabalho, ou nostrajetos de ida e volta ao serviço;
V - a comprovação do crime perpetrado, nestes casos, se fará mediante o registroperante o órgão ou membro da autoridade policial da localidade.
§ QUARTO – O tempo dispendido pelos empregados para a realização da troca douniforme e o seu direcionamento ao local determinado no posto de serviço, dentrodo estabelecimento da empresa contratante, não superior a 20 (vinte) minutos, nãoserá computado ao tempo de trabalho para qualquer efeito.
§ QUINTO – Acordam as partes que a higienização do uniforme é deresponsabilidade do trabalhador.

Relações SindicaisGarantias a Diretores Sindicais
CLÁUSULA VIGÉSIMA - INCENTIVO À CONTINUIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO



Como Política de Manutenção de Emprego, para fins de evitar demissões e, visandoa preservação do emprego dos trabalhadores quando da ocorrência das empresassucedidas, em contratos de prestação de serviços, ficam as sucessoras facultadasa absorver, sem que se caracterize sucessão trabalhista, em seu quadro deempregados, com a garantia de estabilidade no emprego, por prazo não inferior a 10(dez) dias, os empregados em atividades no local junto ao cliente objeto da sucessão,ficando, neste caso, a empresa sucedida na obrigação das rescisões trabalhistas,ressalvando:
Parágrafo Primeiro - Rescisão de demissão por justa causa.
Parágrafo Segundo - Pedido de demissão do trabalhador.
Parágrafo Terceiro - Se a substituição do trabalhador for por solicitação escrita dotomador dos serviços.
Parágrafo Quarto - A empresa sucessora, por motivo de força maior, poderá nãoabsorver a totalidade dos trabalhadores ou ainda, rescindir com os mesmos antes doprazo previsto no caput, desde que devidamente justificados perante o SindicatoLaboral, com assistência obrigatória do Sindicato Laboral.
Parágrafo Quinto - Em havendo transferência do contrato de trabalho sem rescisão,nos casos permitidos por lei ou jurisprudência, a sucessora passará a responder pelopassivo da sucedida (artigo 10 c/c 448 da Consolidação das Leis do Trabalho).
Parágrafo Sexto - Em não havendo a sucessão, fica a empresa sucedidaresponsável pelas verbas rescisórias.
Parágrafo Sétimo - Aos empregados absorvidos pela empresa sucessora ficagarantida a não cobrança do aviso prévio por parte da empresa sucedida.
Parágrafo Oitavo – Fica facultado ao empregado optar pela suatransferência/admissão ou não para a empresa sucessora. Caso a opção dotrabalhador seja pela não admissão pela a empresa sucessora, a empresa sucedidadeverá transferi-lo para outro posto de serviço, ficando proibido neste caso, colocaro empregado para trabalhar em função diferente da qual foi contratado e, em casode a empresa não possuir outros postos de serviços, fica obrigada a promover arescisão contratual do empregado, pagando-lhe todos os seus direitos trabalhistas,inclusive o aviso prévio devido.
Parágrafo Nono – Considerando a tipicidade da atividade de terceirização deserviços e a necessidade de prever para os trabalhadores maior segurança noemprego, e para isso incentivar as empresas para efetivamente participarem desseintento, fica pactuado que as empresas que sucederem outras na prestação do



mesmo serviço em razão de nova licitação pública ou novo contrato contratarão osempregados da anterior sem descontinuidade da prestação dos serviços, sendo quenesse caso a rescisão será por acordo e obrigara ao pagamento do percentual de20% (vinte por cento) sobre os depósitos do FGTS conforme legislação, com ahomologação pelo representante do Sindicato Laboral, nmos contratos de trabalhocom duração superior a um ano de serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - - DOS DIRIGENTES SINDICAIS

As empresas, a pedido dos sindicatos e/ou federação, liberarão a frequência aosdirigentes eleitos para mandato sindical da seguinte forma: SINEMPREVS 01 (um)por empresa; SINTIVISAF-R 05 (cinco) dirigentes, limitando a 01 (um) diretor porempresa; SINVMA 03 (três) dirigentes, limitando a 01 (um) diretor por empresa;SEESV 03 (três) dirigentes, limitando a 01 (um) diretor por empresa;
§ PRIMEIRO - A liberação dos dirigentes sindicais se dará com ônus para asempresas, como se os empregados estivessem no exercício de suas funções,inclusive o ticket-alimentação.
§ SEGUNDO - Aos diretores liberados será assegurado o pagamento mensal dosalário-base da categoria e adicional de periculosidade, inclusive vale-transportelimitado a 65 vales para cada diretor de Cuiabá e 40 vales para cada diretor dointerior.
§ TERCEIRO - A pedido dos Presidentes dos Sindicatos, as empresas liberarão osdirigentes que não usufruem da livre frequência, mediante comprovação através deedital de convocação, para as seguintes assembleias da categoria:
I - Assembleia Geral Ordinária:
II - Assembleias gerais extraordinárias, a saber: para alteração estatutária, aprovaçãode contas, elaboração de pautas de reivindicação para acordos/convençõescoletivas.
§ QUARTO - Os dirigentes sindicais não contemplados com frequência livre deverãoser escalados pelas empresas, para prestação de serviços em jornada de 12 (doze)horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso.



§ QUINTO – Farão jus aos mesmos direitos contidos no caput e §1º e §2º destaclausula (liberação com ônus) os delegados sindicais especialmente designadospela entidade sindical para atuarem nas sub-sedes, onde houver, limitando a 02(dois) delegados por sub-sedes 01 (um) delegado por empresa, devendo serobservado a proporcionalidade sobre a quantidade de no mínimo 10% (dez porcento) de empregados existentes na localidade por empresa que ira ceder;

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - - DAS CONTRIBUIÇÕES

Fica instituído as contribuições na forma dos parágrafos seguinte:

§ PRIMEIRO-A - DAS MENSALIDADES – A partir da vigência desta Convenção, atodos os membros da categoria associados (que já contribuem) com o SindicatoLaboral se dará continuidade aos descontos no percentual de 3% (três por cento) dosalário-base.

§ PRIMEIRO-B – DA CONTRIBUIÇÃO DOS BENEFICIADOS POR ESTACONVENÇÃO COLETIVA – Com Base nas disposições contidas no artigo 513,alínea “e” da CLT, de acordo com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federalatravés de Recursos Extraordinários nº. 189.9603, publica no DJU em 10/08/2001 erecentemente entendimento do Ministério Publico do Trabalho e poder Judiciárioatravés de julgados recentes, afim de que haja a manutenção da infra estrutura daentidade sindical, considerando que os benefícios e vantagens negociados pelaentidade laboral abrangem a toda a categoria no decorrer do ano de sua vigência,independente de ser associado ou não, mas beneficiado por esta CCT econsiderando a decisão da assembleia da categoria. Por estas razoes, osempregadores ficam obrigados a descontar na folha salarial de cada mês, a partir dejaneiro de 2025, o equivalente a 1% (um por cento) do salario base de cadatrabalhador não filiado, mas BENEFICIADO por esta CCT.
I - As taxas de mensalidades, previstas no § PRIMEIRO-A e § PRIMEIRO-B, deverãoser recolhidas nas contas bancárias dos Sindicatos e ou através de recibos timbradosdo sindicato contendo as duas assinaturas do presidente e tesoureiro, até o dia 10



(dez) de cada mês.
II - Para efeito de comprovação que os descontos foram feitos corretamente, dasmensalidades previstas no § PRIMEIRO-A e § PRIMEIRO-B, as empresas deverãoremeter mensalmente aos sindicatos, até o dia 05 (cinco) do mês subseqüente aodesconto, uma relação ordenada de todos os empregados atingidos pelo desconto,contendo o nome e o valor do desconto, em listas separadas uma para o descontoprevisto no § PRIMEIRO-A e outra para a previsão do § PRIMEIRO-B, sob pena demulta de 20%(vinte por cento) sobre o valor devido.
III – Fica assegurado ao trabalhador a qualquer tempo a oposição ao desconto,devendo o mesmo se manifestar por escrito e assinado perante aos sindicatoslaborais.
IV - A deliberação dos trabalhadores em assembleia será tida como fonte deanuência previa e expressa dos trabalhadores para efeito de desconto.
V - Ocorrendo descontos nos salários dos empregados e não havendo repasse aosindicato, o mesmo encaminhará denúncia criminal ao Ministério Público, paraapuração e início da competente ação por apropriação indébita prevista no artigo168º do Código Penal, responsabilizando-se o dirigente da pessoa jurídica conformeparágrafo 5º do artigo 173 da CF1988.
VI - SINDICALIZAÇÃO - As empresas colaborarão com a entidade sindical, nasindicalização de seus empregados, em especial na contratação, fornecendo aosnovos contratados as Fichas de Filiação, sendo a este facultada a filiação.
VII – As Empresas que não recolherem as contribuições previstas nesta CCT nosprazos estipulados pagarão multa de 10% (dez por cento) sobre o montante maismora diária de 0,39% ao dia de atraso.
§ SEGUNDO - DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA – Será descontadamensalmente na folha de pagamento de todos os trabalhadores associados aossindicatos suscitantes a importância de 1% (um por cento) do salário-base, paracusteio do Sistema Confederativo conforme art. 8º, inciso IV, da Constituição Federal.
§ TERCEIRO-A - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL ANUAL– Será descontado, no mês de janeiro de 2025 e repassado ao sindicato no mes defevereiro de 2025, na folha de pagamento de todos os trabalhadores abrangidos poresta CCT, exceto trabalhadores representados pelo Sindicato de Rondonópolis -SEESV, a título de contribuição assistencial a importância de 3,50% (três pontocinquenta por cento) sobre o salário base, para o custeio das negociações coletivas.



§ TERCEIRO-B - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL LABORAL - Conforme a decisãodo STF, n.º 21.758 e Enunciado 38 da Anamatra na 2ª Jornada de Direito Material eProcessual do Trabalho, realizada em Brasília/DF (outubro de 2017), cuja anuênciaprevia e expressa advém da deliberação dos trabalhadores em assembleia geralextraordinária convocada para este fim especifico e realizada, os sindicatosconvenentes cobrarão da categoria econômica e profissional, INDEPENDENTE DAFILIAÇÃO SINDICAL ou não, a Contribuição Sindical, prevista nos artigos 578 a 580da CLT, sendo que as empresas descontarão dos seus empregados o valorcorrespondente à remuneração de um dia de trabalho/ano, que será pago através deboleto bancário a favor dos sindicatos laborais, nos termos da lei e em contavinculada na Caixa Econômica Federal e cobrará das empresas da categoriaeconômica o valor fixado em percentuais sobre o capital social da empresa, nosmoldes do Inciso III, do art. 580 da CLT.
I - fica assegurado ao trabalhador a qualquer tempo a oposição ao desconto,devendo o mesmo se manifestar por escrito e assinado perante aos SindicatosLaborais.

§ QUARTO - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL – Objetivando ocustéio da Negociação da Convenção Coletiva, fica convencionado a ContribuiçãoAssistencial Patronal, que deverá ser recolhida no dia 29.02.2025, por todas asEmpresas que compõe o seguimento de segurança privada no estado de MatoGrosso , com base no CAGED, informado no início de janeiro de 2025, conformedeterminado pela AGE (Assembleia Geral Extraordinária), realizada em 18.10.2024

I- O valor mencionado neste parágrafo será devido à razão de R$ 7,00 (sete reais)por funcionário de empresas de Segurança e vigilância e R$ 150,00 (cento ecinquenta reais) para as Escolas de Formação de Vigilantes. Será distribuidaconforme Resoluçao CR/CNC Nº. 047 de 09.05.2019.
II - Fica assegurado as empresas, não associadas ao SINDESP-MT, em até 30(trinta) dias após o registro desta CCT MT 2025, no sistema mediador do M T E, aoposição ao pagamento da contribuição assistencial, devendo manifestar por escritoao SINDESP-MT, no prazo estipulado.

§ QUINTO - DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL – Considerandoque o art. 611-B não veda a estipulação de contribuição decorrente de ConvençãoColetiva de Trabalho para toda a categoria econômica, diante disso prevalece onegociado sobre o legislado, ainda por deliberação da Assembleia Geral do Sindicato



Patronal, será cobrada no mês de julho, agosto, setembro e outubro do corrente ano,nos termos do disposto nos incisos III e IV, do art. 8º, da Constituição Federal, tendopor base os valores decididos em Assembleia Geral Patronal no valor de R$ 7,00(sete reais) por empregado, conforme CAGED referente ao mês de maio 2025,informado ao M T E em junho de 2025, sendo este valor cobrado em 04 parcelasvencidas nos dias 30 de julho, 30 de agosto, 30 de setembro e 30 de outubro de 2025.Será distribuida conforme Resoluçao CR/CNC Nº. 01 de 23.11.1990.

§ SEXTO - As empresas Associadas ao SINDESP-MT,contribuirão com o valormensal de 01 (um) salário base dos vigilantes
§ SÉTIMO - O atraso no pagamento das contribuições mencionadas nos parágrafosquarto e quinto desta Clausula, acarretará a incidência de multa de 10% do valor dacontribuição, bem como em correção monetária a ser calculada pelo índicesfornecidos pelo INPC/IBGE
§ OITAVO - DA CARTA DE APRESENTAÇÃO - Aos empregados demitidos semjusta causa ou cuja justa causa não tenha sido reconhecida pela Justiça do Trabalho,a empresa fornecerá carta de apresentação.

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - - DAS CONDIÇÕES PROFISSIONAIS E OPERACIONAIS

As Partes ficam obrigadas a cumprirem todas as condições profissionais e operacionaisexigidas para uma perfeita harmonia na prestação dos serviços
§ PRIMEIRO - Os Certificados do Curso de Formação e Reciclagens deverão ser devolvidosaos vigilantes, ficando as empresas com uma cópia dos mesmos;

§ SEGUNDO - As empresas poderão proporcionar cursos de formação a candidatospretendentes ao cargo de vigilantes que poderão ser descontados da remuneração do mesmoapós a sua contratação.
I – Fica estabelecido que em caso de desligamento do empregado do quadro de funcionáriosda empresa, no período subsequente a 06 (seis) meses, da data de realização do curso dereciclagem, por motivo de pedido de demissão do empregado, ou a qualquer momento, apósa realização do mesmo, por motivo de demissão por justa causa do empregado, poderá a



empresa proceder, a seu único critério, com o desconto do valor do curso de reciclagem pagoa escola de formação, fazendo constar o valor correspondente a título de desconto no Termode Rescisão de Contrato de Trabalho.

II - O desconto a que se refere o § anterior, será feito mensalmente em parcelas que nãoultrapassem 30% (trinta por cento) do salário-base dos vigilantes, corrigidas nos mesmosíndices dos reajustes salariais da categoria e, em caso de rescisão, de uma só vez.

§ TERCEIRO - As empresas deverão custear todas as despesas com passagens, custo dareciclagem, estadia, alimentação sem desconto da remuneração, caso a reciclagem se realizefora do domicílio do vigilante.

§ QUARTO - Cuiabá e Várzea Grande, para efeito desta convenção, serão consideradas umúnico domicílio.

§ QUINTO - Durante a realização do Curso de Formação ou Reciclagem o vigilante ficaráexclusivamente à disposição da Escola, sem prejuízo de sua remuneração, inclusive, ficagarantido o pagamento do prêmio assiduidade, vale transporte e ticket alimentação.

§ SEXTO – Toda a documentação dos vigilantes para reciclagem serão custeadas eprovidenciadas pelas empresas somente para aqueles vigilantes acima de 06 (seis) meses detrabalho na empresa.

I - Se alguma empresa vier a descumprir o previsto no parágrafo quinto desta clausula deveráindenizar todo o período que o trabalhador, for escalado para prestação de serviço como horaextra com adicional de 100% sobre a hora normal.

§ SÉTIMO - FISCAIS E SUPERVISORES - Os fiscais e supervisores obrigatoriamentedeverão estar em dia com a realizacao do curso de formação e reciclagem, bem como usaremuniformes com identificação da empresa, durante o horário de trabalho.

I - Aos empregados contratados pelas empresas, para fiscalizar os empregados vigilantes quetrabalharem nos postos de serviço, independentemente da denominação, farão jus alem doadicional de periculosidade, de uma gratificação correspondente de no mínimo a 30% (trinta



por cento) do salário base dos empregados vigilantes.
§ OITAVO – VIGILANTES LIDERES – Fica estabelecido que todos os vigilantes lideresreceberão gratificação conforme tabela abaixo:
I – 10% do Salário Base de 01 à 08 vigilantes;
II – 15% do Salário Base de 09 à 15 vigilantes;
III – 20 % do Salário Base de 16 à 30 vigilantes;
IV – 30% do Salário Base a cima de 30 vigilantes.
Aos trabalhadores que já recebem valores a cima dos especificados no § OITAVO,permanecerão inalterados.

§ NONO - Fica instituída gratificação de função para os componentes que trabalham comcães, enquanto no exercício da função, a contar de 01/01/2023, como segue:

I - Para os vigilantes que exercerem função utilizando cães adestrados, aprovados pelaPolicia Federal e de propriedade da empresa, portadores de curso especiais e autorizados porescrito expressamente pela mesma, a gratificação será de R$ 195,53 (Cento e noventa ecinco reais e cinquenta e três centavos).
II - As referidas gratificações serão fixas e inalteráveis e concedidas apenas na vigência dapresente convenção e não integrarão às verbas salariais e não incorporarão aos salários, bemcomo, não incidirão para o cálculo de horas extras e adicionais, a qualquer título, mas deverãoser pagas no mesmo valor, ou proporcionais - conforme o caso, nas férias e no 13º. Salário,com incidência do FGTS e Previdência Social, na forma da Lei.

§ DÉCIMO - Será concedido um abono de 1/30 avos do salário base, ao empregado quetrabalhar na noite de 24 de Dezembro de 2025 (noite de natal) e 31 de Dezembro 2025

§ DÉCIMO PRIMEIRO - Para o Vigilante Ronda Móvel: Será considerado como VigilanteRonda Móvel o profissional que esteja incumbido de fazer ronda em determinado local detrabalho, somente motorizadas, sendo estas realizadas de motos ou veículo leve.
a) A função de vigilante ronda móvel devidamente reconhecida fará jus ao percentual de 5%(cinco por cento) sobre o piso salarial da categoria, a tíitulo de prêmio, o qual será pago emholerite de forma indenizada, não incidindo ou refletindo o mesmo sobre qualquer verbaremuneratória.



b) Aos vigilantes ronda móvel que, por liberalidade da empresa, já recebem o devidoadicional, e, sendo este superior ao estabelecido ao parágrafo anterior, não poderá a empresareduzir o referido adicional ou gratificação que ora esteja sendo pago.
c) Deixando de exercer a função de vigilante ronda móvel, o vigilante deixará de receber oreferido adicional.
d) As referidas gratificações serão fixas e inalteráveis, será concedida apenas na vigência dapresente convenção, não integrará às verbas salariais e não incorporará ao salário, bemcomo, não incidirá para o cálculo de horas extras e adicionais, a qualquer título, mas deveráser paga no mesmo valor ou proporcional, conforme o caso, nas férias e no 13º. Salário, comincidência do FGTS e Previdência Social, na forma da Lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - -DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA SOCIAL, OCUPACIONAL ELAZER PARA OS EMPREGADOS

Fica convencionado a obrigatoriedade todos os Empregadores (empresas), a partirdo dia 01 de janeiro de 2025, continuarão recolhendo, mensalmente, ao PROGRAMADE ASSISTENCIA SOCIAL, OCUPACIONAL e LASER DO SEGMENTO o valor deR$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) por empregado.

§ PRIMEIRO - Será mantido na grande Cuiabá clube recreativo com infra-estrutura(quadras, piscinas, churrasqueiras etc.) que permita o laser do empregado e seusfamiliares (leia-se mulher e filhos, se houver).

§ SEGUNDO - A inadimplência do empregador (empresa) ou não adesão aoPrograma que impossibilite o acesso dos trabalhadores ao benefício mencionado no§ Primeiro desta cláusula, acarretará ao empregador (empresa) inadimplente, multamensal de 5% (cinco) por cento do piso salarial da categoria a ser pago, a titulo deindenização, a cada um de seus empregados lesados.



§ TERCEIRO - O sindicato patronal encaminhará aos empregadores (empresas) asinstruções, carnês ou boleto para pagamento,

§ QUARTO - NUMERO DE FUNCIONÁRIOS – As Empresas ficam obrigadas aencaminhar uma relação de funcionarios admitidos e demitidos ao Sindicato Patronale Laboral até o dia 10 do mês seguinte ao do fechamento da Folha dePagamento, com observancia as informações prestadas ao Ministerio do Trabalho eEmprego constante no enviado ao E-social, comprovando o real número deempregados, sob pena incorrer em descumprimento desta convenção coletiva,sujeitando-se a multa prevista neste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - - CERTIFICADO OU SELO DE REGULARIDADE

Fica criado o Certificado e o Selo de Regularidade em Segurança nos termos daRegulamentação deliberada em Assembléia do Sindicato Patronal.

§ PRIMEIRO - O Certificado de que trata esta cláusula, tem como objetivoINFORMAR e DIVULGAR à sociedade em geral, em especial aos tomadores deserviços públicos e privados, a regularidade jurídico-fiscal econômica e financeiradas empresas do setor de segurança privada, segurança eletrônica, monitoramentode alarmes e transporte de valores, que atuem no Estado de Mato Grosso e cumpremtoda a legislação pertinente a atividade e primordialmente, esta Convenção Coletiva.

§ SEGUNDO - O Certificado será acompanhado do Selo de Regularidade emSegurança e será expedida a todas as empresas que atenderem aos requisitos daregulamentação, independente de filiação.

§ TERCEIRO - DO COMPROVANTE DE REGULARIDADE CONVENCIONAL – Fica



instituído, por este instrumento, o Comprovante de Regularidade Convencional, oqual será emitido somente àquelas empresas que estiverem com suas obrigaçõesconvencionais (relativas ao segmento) em situação regular. A certidão de que trataesta cláusula INDEPENDE de filiação e não está sujeita ao pagamento de qualquertaxa, custa ou emolumento.

§ QUARTO – Por força desta convenção coletiva de trabalho e em atendimento aodisposto nos artigos 607 e 608 da CLT - Consolidação das Leis de Trabalho, asempresas para participarem em licitações promovidas por órgãos da administraçãopública direta ou indireta ou contratação por setores privados deverão apresentar afase de documentos e regularidade fiscal, a Certidão de Regularidade TrabalhistaSindical e o Selo de Regularidade para com suas obrigações sindicais, constantesdesta Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria, sendo que a falta da Certidãoque trata este dispositivo, ou sua apresentação com prazo de validade que será de30 (trinta) dias vencido permitirá, às empresas concorrentes, bem como aosSindicatos convenentes, nos casos de concorrência, carta-convite, pregão, tomadade preço ou outra forma de licitação alvejarem o processo licitatório pordescumprimento das cláusulas convencionadas.

§ QUINTO - Fica expressamente determinado que: a solicitação do referidocomprovante será REQUERIDO por escrito e ao fim RETIRADO, no SindicatoLaboral, ficando sua emissão sujeita ao prazo de 48 horas para entrega, terá validadede 30 dias, será expedido GRATUITAMENTE as empresas filiadas e ao valorcorrespondente a 20% (vinte por cento) do piso salarial dos vigilantes a empresasnão filiadas,será expedido GRATUITAMENTE independente de filiação e deveráconter OBRIGATÓRIAMENTE, a assinatura dos representantes do sindicato laborale patronal sob pena de invalidade.

§ SEXTO - Havendo irregularidade, tanto na esfera laboral quanto na patronal, seráexpedido o COMPROVANTE DE IRREGULARIDADE, a qual apontará todas asirregularidades apuradas.

§ SÉTIMO - DOS ACORDOS COLETIVOS – O sindicato laboral, para a efetivaçãode Acordos Coletivos, requisitará, à empresa interessada, a apresentação doCOMPROVANTE DE REGULARIDADE CONVENCIONAL.

I - Para a emissão do comprovante de regularidade, previsto nesta cláusula, os



empregadores deverão apresentar, trimestralmente, os seguintes documentos:
a) Relação dos empregados da empresa, relacionados por setor
b) CAGED’S
c) Comprovante de quitação do FGTS do último trimestre (Guia de Recolhimento)
d) Certidão Negativa de Débito INSS (Receita Federal do Brasil)
e) Comprovante de quitação das contribuições sindicais laboral e patronal (art. 578da CLT)
f) Comprovante do cumprimento Normas Regulamentadoras
g) Comprovante da efetivação dos seguros previstos nesta CCT
h) Certidão Negativa de Regularidade e cumprimento de obrigações da CCT com oSindicato Laboral.

II - Diante da nova relação normativa estabelecida pelo art. 620 da Lei 13.477 de2017, fica convencionado que os Acordos Coletivos de Trabalho não poderãoestabelecer condições menos favoráveis às estabelecidas em Convenção Coletivade Trabalho, para tanto, a celebração dos instrumentos normativos coletivos deverãocontar com a obrigatória anuência dos sindicatos Patronal e Laboral, este da baseterritorial onde o empregado atingido labora.

Parágrafo Primeiro - Da obrigatória anuência do Sindicato Patronal e Laboral: A celebração dosacordos individuais deverão contar com a intervenção direta obrigatória dos sindicatos Patronale Laboral, este da base territorial onde o empregado labora.



Disposições GeraisOutras Disposições
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - - DOS PRINCIPIOS

I - A atividade de SEGURANÇA PRIVADA tem por objetivo social a proteção deVIDAS e BENS PATRIMONIAIS PRIVADOS e PÚBLICOS é regida por LegislaçãoFederal específica e sua Autorização é de competência exclusiva do Ministério daJustiça através do Departamento de Polícia Federal;

II - Somente ao VIGILANTE (Profissional de Segurança) é permitido o exercício daatividade de VIGILÂNCIA E SEGURANÇA, devendo para tanto, ser habilitados emCURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE, estar empregado em uma EMPRESA DEVIGILÂNCIA e possuir registro no Departamento de Polícia Federal;

III - Em face de suas peculiaridades, bem como ao uso de arma de fogo ou não, oexercício da atividade Profissional de Vigilância sem os requisitos acima citados,constitui infração penal nos termos da Lei 7.102/83 e suas regulamentações, e sujeitao infrator às penas previstas na lei específica e na lei específica no Código PenalBrasileiro;

IV - A atividade de Vigilância e Segurança possui peculiaridades próprias que devemser sempre consideradas na análise e aplicação das normas aqui convencionadas.

V - As normas aqui estabelecidas visam proteger a incolumidade, a dignidade, o bemestar pessoal e da família do Profissional de Segurança, e o seu fiel cumprimentodeve ser uma constante para os Trabalhadores e Empresas, objetivando a harmoniaentre as partes.

VI - Entende-se por segurança privada a atividade proativa, preventiva,complementar à segurança pública, exercida para a preservação da ordem pública



e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, que tem por objetivo auxiliar asforças de segurança pública a reduzir a criminalidade e é executada por empresasde direito privado, através de profissionais qualificados ou com emprego detecnologias e equipamentos, mediante regulamentação e controle diretos do poderpúblico.

VII - A atividade de segurança privada abrange, nos limites da lei e conforme dispusero regulamento e suas decorrentes normas aplicadas, a utilização dos meiosnecessários na avaliação e eliminação do risco, com o fim de resguardar apropriedade, o direito de ir e vir e a integridade física dos indivíduos, de modo aprevenir e neutralizar ameaças reais e potenciais aos interesses do tomador doserviço ou no espaço comunal sob proteção.

VIII - A segurança privada tem como política a adoção de medidas que envolvem opoder público, classes patronais, classes laborais e os tomadores de serviço, cujaexecução obedecerá aos princípios da dignidade da pessoa humana, da civilidadee urbanidade, do interesse público e da observância das disposições que regulam asrelações de trabalho. Sendo atividade de segurança Privada:
I – formação, aperfeiçoamento e atualização dos profissionais de segurança privada.
II – vigilância patrimonial, exercida com a finalidade de prevenir ou reprimir ilícitosatentatórios à vida, ao patrimônio privado ou público, urbano ou rural, Industrial,comercial ou residencial;
III – segurança interna ou externa de eventos;
IV – segurança nos transportes coletivos;
V – segurança no perímetro interno de estabelecimentos prisionais;
VI – segurança em unidades de conservação e reflorestamento;
VII – serviços de instalação, manutenção, assistência e inspeção técnica deequipamentos eletrônicos de segurança, prestação de serviços de monitoramento erastreamento de bens, incluídos numerários e outros valores, e de pessoas;
VIII – pronto atendimento no local quando os sistemas eletrônicos de segurança demonitoramento ou rastreamento emitir sinais de emergência;
IX – execução do transporte de numerário, bens ou outros valores;



X – escolta de bens, cargas ou valores;
XI – segurança pessoal, com a finalidade de prevenir ou reprimir ilícitos que atentemcontra a integridade física de pessoas ou grupos;
XII – brigada de incêndio.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - - DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS ENVOLVIDAS

São abrangidos por esta Convenção Coletiva de trabalho: Os Sindicatossupramencionados e os trabalhadores em Segurança Privada e especificado no cnae701 e relacionados na Classificação Brasileira de Ocupação – CBO, no Grupo 5173e suas sub classificações e (-05, -10; -15; -20; -25; -30), desenvolvendo atividadesem estabelecimentos industriais, comerciais ou residenciais, doravante denominadosempregados e as respectivas empresas empregadoras, doravante denominadasEMPRESAS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - - DAS CONDIÇÕES GERAIS

I – BASE TERITORIAL – Estado de Mato Grosso - municípios: Acorizal, Água Boa,Alta Floresta, Alto Araguaia, Alto Boa Vista, Alto Garças, Alto Paraguai, Alto Taquari,Apiacas, Araguaiana, Araguainha, Araputanga, Arenápolis, Aripuanã, Barão deMelgaço, Barra do Bugres, Barra do Garças, Brasnorte, Cáceres, Campinapolis,Campo Novo do Parecis, Campo Verde, Campos de Julio, Cana Brava do Norte,Canarana, Carlinda, Castanheira, Chapada dos Guimarães, Claudia, Cocalinho,Colider, Comodoro, Confresa, Cotriguaçu, Cuiabá, Denise, Diamantino, Dom Aquino,Feliz Natal, Figueiropolis d'Oeste, Gaucha do Norte, General Carneiro, Gloriad'Oeste, Guarantã do Norte, Guiratinga, Indiavai, Itauba, Itiquira, Jaciara, Jangada,Jauru, Juara, Juina, Juruena, Juscimeira, Lambari d'Oeste, Lucas do Rio Verde,Luciara, Marcelândia, Matupá, Mirassol d'Oeste, Nobres, Nortelândia, NossaSenhora do Livramento, Nova Bandeirantes, Nova Brasilândia, Nova Canaã doNorte, Nova Guarita, Nova Lacerda, Nova Marilândia, Nova Maringá, Nova MonteVerde, Nova Mutum, Nova Olímpia, Nova Ubiratã, Nova Xavantina, Novo Horizontedo Norte, Novo Mundo, Novo São Joaquim, Paranaita, Paranatinga, Pedra Preta,



Peixoto de Azevedo, Planalto da Serra, Pocone, Pontal do Araguaia, Ponte Branca,Pontes e Lacerda, Porto Alegre do Norte, Porto Esperidião, Porto Estrela, Porto dosGaúchos, Poxoreo, Primavera do Leste, Querência, Reserva do Cabaçal, RibeirãoCascalheira, Ribeiraozinho, Rio Branco, Rondonópolis, Rosário Oeste, Salto do Céu,Santa Carmem, Santa Terezinha, Santo Afonso, Santo Antonio do Leverger, SãoFelix do Araguaia, São Jose do Povo, São Jose do Rio Claro, São Jose do Xingu,São Jose dos Quatro Marcos, São Pedro da Cipa, Sapezal, Sinop, Sorriso, Tabapora,Tangara da Serra, Tapurah, Terra Nova do Norte, Tesouro, Torixoreu, União do Sul,Várzea Grande, Vera, Vila Bela da Santíssima Trindade, Vila Rica
II – DA COMISSÃO CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM - Aspartes ratificam a CCP, que ficará responsável e na obrigação de proceder osentendimentos conciliatórios entre TRABALHADORES e EMPRESAS, em atuaçãona base territorial de Mato Grosso, cujas regras de funcionamento serão previstasno Regulamento (ANEXO III), que fará parte integrante desta Convenção.
§ PRIMEIRO – Todas as rescisões dos contratos de trabalho dos empregados quepossuírem mais de 01 (um) ano de contrato de trabalho em vigor DEVERÃO serrealizadas no âmbito do Sindicato Laboral, com o pagamento ocorrido no prazo de10 (dez) dias contados do término do contrato e a homologação da mesma noprazo de até 20 (vinte) dias, havendo divergência quanto à discriminação dasparcelas e das verbas a serem pagas, deverá o Sindicato Laboral, imediatamente,solicitar ao Sindicato Patronal, através de Ofício, a designação de data pararealização de audiência para mediação perante a Comissão de Conciliação Prévia,para dirimi-las.
§ SEGUNDO - Para homologação das rescisões contratuais, as empresas deverãoapresentar extrato analítico dos depósitos do FGTS, bem como os demaisdocumentos comprobatórios de descontos e comprovar a regularidade nopagamento do Plano de Prevenção e Proteção a Vida (Clausula 14ª).
§ TERCEIRO - A liquidação das verbas rescisórias só ocorrerá com a devolução,mediante recibo da arma, uniforme, crachá e todos os equipamentos de uso nospostos de serviço, de propriedade das empresas e confiadas a guarda doempregado.
§ QUARTO - O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, observado odisposto na lei vigente, podendo o empregado ser dispensado do trabalho nosúltimos 07 (sete) dias, sem prejuízo da remuneração, ou redução das duas horasdiárias da jornada, devendo constar no mesmo, a data e o local da rescisão.
§ QUINTO - Todas as empresas abrangidas por esta convenção FICAMOBRIGADAS a efetuar as rescisões de seus empregados, contratados ha mais de12 (doze) meses, somente na sede do sindicato laboral de sua respectiva base ounão havendo no órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego mais



próxima da localidade do trabalho, sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento)do valor liquido da rescisão não homologada no sindicato.
§ SEXTO - Os prepostos das empresas que forem realizar as rescisões junto aosindicato deverão apresentar procuração com poderes específicos.
§ SÉTIMO - As empresas ficam obrigadas a pagar todas as despesas comdeslocamento dos empregados, cujo pagamento das verbas rescisórias ocorrer forada localidade onde prestam seus serviços.
§ OITAVO - No ato da rescisão, se a reciclagem estiver vencida, a empresa deveráindenizar o funcionário do respectivo valor da reciclagem acrescido dos custos quenormalmente o empregado deveria dispor em caso de realização no curso durantedo contrato, sendo: despesas com transporte, alimentação e hospedagem (casonão tenha dormitório no local darealização do curso) e ainda custos com exames físico/mental e examepsicotécnico, devendo ser pago juntamente com os valores da rescisão do contrato,efetuando o pagamento das verbas rescisórias no prazo previsto no artigo 477 daCLT, na presença do agente homologador ou comprovar o seu deposito bancáriona conta do trabalhador.
I - Também fará jus à indenização dos custos da reciclagem se, quando da rescisãodo contrato de trabalho, a validade do curso ou reciclagem estiver com prazo deexpiração de até 6 (seis) meses, contado da data do afastamento das atividades;
II - não se aplica a hipótese prevista no item I, nos casos de dispensa por justacausa e pedido de demissão
§ NONO - QUADROS DE AVISOS E GARANTIAS SINDICAIS PROFISSIONAIS -As empresas deverão permitir que o Sindicato Profissional possa afixar osinformativos trabalhistas e associativos de interesse da Categoria em seus quadrosde avisos.
§ DÉCIMO - DO VALE FARMÁCIA E VALE MERCADO - Convencionam as partesque as empresas poderão fornecer Vales-Farmácia e Vales Mercados quandosolicitados por seus funcionários e com as devidas autorizações, a título deadiantamento salarial, com a apresentação dos recibos correspondentes, que serãodescontados no pagamento do salário.
§ DECIMO PRIMEIRO - CONVÊNIOS – Convencionam as partes, que as empresasdescontarão do salário de seus empregados que autorizarem, por escrito, ecolocarão a disposição do sindicato obreiro ou em favor de que este indicar, atravésda competente cessão de créditos, os valores referentes a convênios firmados comterceiros, tanto a nível assistencial, bem como, de formação e qualificação



profissional e aquisição de material.
§ DÉCIMO SEGUNDO – TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL - Fica estabelecido queo termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-B da CLT), que éuma faculdade dos empregados e empregadores, deverá ser firmado na Sede doSINDESP/MT, perante a presença de um dos representantes do Sindicato Laboralda base territorial onde o empregado laborar e de um representante do Sindicatodas Empresas.
Parágrafo primeiro - O termo previsto no caput acima discriminará as obrigações dedar e fazer cumpridas mensalmente, apurará eventuais diferenças existentes, ecaso esteja tudo regular ou seja entabulado acordo a respeito das diferençasapontadas, dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácialiberatória das parcelas nele especificadas.
Parágrafo segundo - Como não há mais contribuição compulsória prevista nalegislação trabalhista, a forma de organização, funcionamento e manutenção dodepartamento sindical profissional responsável pelos procedimentos que objetivama quitação anual trabalhista, será definida pelos Sindicatos signatários, medianteobservância dos termos e condições constantes do regimento que será elaborado eassinado pelos Sindicatos Laborais e Patronal.
§ DÉCIMO TERCEIRO – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LGPD - Emface da Lei n. 13.709/18 e Atos Normativos dela decorrentes, as entidadesconvenentes fixam, conforme disposições contidas nos artigo 7º, inciso I, artigo 11,inciso I, c/c artigo 9º, §3º da referida Lei, que os dados pessoais dos trabalhadores,tais como nome, CPF, endereço residencial, certifcado de formação/reciclagem etodos os dados necessários para atender às normas e regras de segurançaexigidas peos tomadores de serviço, operadora/administradora de benefícios,sindicatos laborais, curso de formação, policia federal e outros estritamente ligadosà atividade, poderão ser compartilhados sempre que solicitado ou quandovinculados diretamente à relação mantida por sua empregadora e seus clientes efornecedores, tendo em conta a atividade por ela exercida e as necessidades desegurança da informação. Do mesmo modo, tocará aos seus empregados estritaobservação de tal conduta, no exercicio dos seuscometimentos fnucionais, quandodo acesso a dados de terceiros, direta ou indiretamente ligados à empregadorae/ou a sua atividade junto aos clientes tomadores de seus serviços, sob pena deresponsabilidade pessoal, a quem der causa..



CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA -� DAS MULTAS

Alem das Multas previstas em Cláusulas específicas, serão aplicadas multas,revertidas 50% para o empregado e 50% para o sindicato laboral, nas seguinteshipóteses.
a) Atrasos superiores a cinco dias no pagamento dos salários - 10% do valor do piso,por empregado lesado;
b) Não recolhimento do FGTS, comprovado através do extrato da conta na CaixaEconômica Federal - 10% do valor do piso por empregado lesado.
c) Não repasse das contribuições previstas nesta CCT - 10% do piso, por empregado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - - DO DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA - AÇÃO DECUMPRIMENTO

Considerando o disposto no art. 8°, inc. III e VI, da Constituição Federal ainobservância de qualquer clausula contida nesta Convenção Coletiva de Trabalho,levado a juízo, acarretará multa no valor de 0,5 (meio) piso da categoria porempregado da empresa e pelos meses de descumprimento e serão revertidas,descontados honorários, custas etc., ao PASOL (Programa de Assistência Social,Ocupacional e Lazer), bem como revertidas em ações contra o preconceito em seusdiversos aspectos observando o movimento Nacional de “Selo Segurança SemPreconceito” e a cartilha desenvolvida pela Universidade Zumbi dos Palmares e aoMovimento AR, a criterio e a cargo do Sindicato Autor da Ação.
§ PRIMEIRO - § PRIMEIRO - Objetivando resguardar os interesses coletivos eindividuais da categoria como um todo e por força deste instrumento reconhecido noart. 7° inciso XXVI da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, fica pactuado que as AÇÕES DECUMPRIMENTO que objetivarem o pagamento da multa prevista no "caput" destacláusula SOMENTE PODERÃO ser propostas em CONJUNTO pelos Sindicatos.
§ SEGUNDO - Considerando o disposto no art.8°, inc. lll e VI da constituição Federale a presente cláusula, fica pactuado que TODA E QUALQUER AÇÃO DECUMPRIMENTO deverá ser precedida de 01(uma) tentativa de conciliação junto aossindicatos patronal e laboral. As cópias das atas, resultante das tentativas frustradas,deverão ser juntadas à ação aqui pactuada, sob pena de invalidade desta cláusula



para efeitos legais.

§ TERCEIRO - Nas reuniões prévias conciliatórias, na sede do SINDESP-MT, deverão estar presentes, OBRIGATORIAMENTE, um membro de cada entidade(patronal e laboral) designados por seus presidentes e um representante da empresainadimplente.

§ QUARTO - Acorda-se, também, por este instrumento, que o descumprimento dequalquer item desta cláusula seja por parte do sindicato patronal ou laboral, DEVERÁacarretar na SUMARIA EXCLUSÃO da mesma via termo aditivo.

§ QUINTO - Fica eleito o foro da comarca de Cuiabá para o ajuizamento da açãoprevista nesta cláusula, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado queseja.

E por estarem assim justos e avençados, firmam a presente Convenção Coletiva deTrabalho, para que produzam os efeitos jurídicos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS LITISCONSORTES NECESSÁRIOS

Os sindicatos subscritores da presente convenção coletiva participarão, comolitisconsortes necessários, em ação coletiva que tenha como objeto a anulação declausulas desse instrumento, vedada a apreciação por ação individual.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DISPENSA DO TRINTÍDIO

Caso a projeção do aviso prévio, mesmo que proporcional, se der nos trinta dias que



antecedem a data-base da categoria, a empresa ficará dispensada de efetuar opagamento do salário adicional previsto pelas Lei nº 6.708/79 e a Lei nº 7.238/84,desde que o encerramento do contrato tenha ocorrido por determinação do tomadordos serviços, devendo ser oficiado os Sindicatos Laborais com a comprovação darescisão do contrato por parte do tomador do serviço.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PREÇO PREDATÓRIO

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS - Visando aque, conjuntamente, as partes aqui convencionadas possam agir contrairregularidades no cumprimento das obrigações trabalhistas elencadas nestaconvenção e nas leis em geral, fica estabelecido que, a qualquer tempo, o sindicatoobreiro e/ou patronal, se manifestarão junto tomadores de serviço, quando tiveremciência de que alguma empresa tenha apresentado preço considerado predatório,ou seja, aquele que evidencia clara impossibilidade do cumprimento remuneratóriotrabalhista, as normas e condições constantes nesta Convenção Coletiva deTrabalho e tributário. Esta ação conjunta e/ou isolada, dependendo de cada situação,ensejará em manifestação escrita junto ao cliente-tomador do serviço de segurançapor parte principalmente do sindicato obreiro, visando a alertá-lo para aimpossibilidade matemático-financeira do preço (predatório) cobrir as obrigaçõestrabalhistas e fiscais. Outrossim, deverão ambos os sindicatos agir em conjunto ouisoladamente, junto aos Tribunais de Conta da União, Estado ou Município, e, ainda,poderá qualquer dos sindicatos representar contra qualquer agente públicodiretamente responsável por chancelamento de preços predatórios nos termos daLei n.º 8.429/92, como prevê a Lei n.º 8.666/83

}
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